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REPÚ8tJCA FEDERATNA DIÁRIO. SALVADOR, BAHIA, SEXTA-fEIRA, 
DO BRASIL11 DE MAIO DE 2012 
ESTADO DA BAHIA OFICIAL.:I ANO XCVI· No 20.847 Executivo 

PALAclO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 20 12. 

OITO ALENCAR 
Governador em exerclcio 

DESPACHOS 


DESPACHOS DO SENHOR VICE-GOVERNADOR, NO EXERCiClO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO 


Em 10/05/2012 


Processo n° 0200 120 133437 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Ofic io COPE n° 1291201 2 
Interessada: Secretaria da Saúde 
Despacho: Autorizo. 

Processo n00 100 1200 125 11 
Origem: Secretaria da Educação 
Interessada: Kelly Cristina Oliveira da Silva 
Despacho: Autorizo. 

CASA CIVIL 


DI RETO RlA GERAL 
PORTARIA DO SENHOR DIRETOR 

Em..I.I1.2Uill 

N'OO2 
Interessada ' JUSSARA RAMOS PEREIRA 
Assunto: concesslo de 01 (um) mb de Licença-Primw do qUinqOenio de 0I.Q8.1998 • 31.07.2003. para gozo • 
partIr de 14.05.20 12 até 12.06.20 12. 

GABINETE DO GOVERNADOR 


PORTARIA N' 38 DE 09 DE MAIO DE 2012 


O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuiçOes, 


RESO LVE 


designar, GILDASIO ALVES XAVIER, cadastro 01 .521 .399-3, para substituir HERBERT DRUM


MONO FRANK, cadastro n' 01 .521 .395-1 , Chefe de Gabinete, sim bolo DAS-2A, da Chefia de 

Gabinete, do Gabinete do Governador, no perlodo de suas férias, de 14.05.2012 a 12.06.2012. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 09 de maio de 2012. 

EDMON LOPES LUCAS 

Chefe de Gabinete do Governador 

PORTARIA N' 39 DE 10 DE MAIO DE 2012 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuiçOes, 

Considerando as disposiçOes contidas no Decreto Estadual de n°. 11 .571, de 03 de junho de 

2009; 

Considerando o quanto disposto na Instrução Normativa - SAEB de n°. 09, de 09 de maio de 

2008; 

Considerando, também, o quanto previsto no Edital de Abertura de InscriçOes aprovado pelo 

Conselho de Polltlca de Recursos Humanos - COPE, 

Considerando, o autorizo do Governador ao processo n' 0200120052283, da resolução COPE 

n' 74/2012. 

RESOLVE 

Art. l' - Constituir Comissão formada eelOs servidores do Gabinete do Govemador - GABGOV 


e da Secretaria de Administração do Estado da Bahia - SAEB, Marcya Karolyna Teixeira Ramos, 


matricula funcional nO 09.440.139-5, lotada no Núcleo de GestãQ do Pacto pela Vida pertencente 


ao GabGov; Jorge Alexandre Rosa Moura, matricula funcional n'09.421.272-O, lotado no Núcleo 


de Gestão do Pacto pela Vida pertencente ao GabGov; Leonardo Magno de MagalMes, matri 


cu la funcionat n' 09.379.953-3, lotado no Núcleo de Gestão do Pacto pela Vida pertencente ao 


GabGov; Ana Lúcia Antunes Faria, matricula funcional n' 09.421 .644-9, lotada na Diretoria Geral 


da SAEB; Laurides da Assunção Araújo Chamusca matricula funcional n' 09.501.960-4, lotada 


na Superintendência de Serviços Administrativos da SAEB, para sob a presidência do primeiro, 


procederem aos trabalhos de seleção de candidatos para o preenchimento de vagas sob o Re


gime Especial de Direito Administrativo - REDA destinadas ao Núcleo de Gestão do Pacto pela 


Vid,a na forma e condiçOes previstas na legislação indicada no preâmbulo. 


Art. 2". Fica estabelecido o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data do en


cerramento das inscriçOes constante da publicação do Edital para conclusão dos trabalhos e 


apresentação do resultado final. 


Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçOes 


em contrário. 


CHEFIA DE GABINETE PO GOVERNADOR, em 10 de maio de 2012. 


EDMON LOPES LUCAS 


Chefe de Gabinete do Govemador 


DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 


DO GABINETE DO GOVERNADOR 


PORTARIA DA SENHORA DIRETORA 


Em 09.05.2012 


N° 02212012 


Conceder a IVALDO FERNANDO MALTEZ CARDOSO, matricula 01.470987-8, averbação do 


seu Tempo de Serviço trabalhado na Secretaria de Administração do Estado da Bahia, durante o 


perlodo de 02101/1992 a 01 /07/1995, no total de 03 (três) anos e 06 (seis) meses, para efeito de 


Gratificação Adicional por Tempo de Serviço. 


N° 02312012 


Conceder a IVALDO FERNANDO MALTEZ CARDOSO, matricula 01.470987-8,07% (sete por 


cento) de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, a partir de 23 de abril de 2012, por haver 


completado 07 (sete) anos de serviço público estadual. 


N° 024/2012 


Conceder a RAFAELLA VIANA SCHEIDEMANTEL, matricula 01 .520509-7, averbação do seu 


Tempo de Serviço trabalhado no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, durante o periodo de 


01 /09/2002 a 31 /08/2006, no total de 04 (quatro) anos e 01 (um) dia, para efeito de Gratificação 


Adicional por Tempo de Serviço. 


N' 025/2012 


Conceder a RAFAELLA VIANA SCHEIDEMANTEL, matrícula 01 .520509-7, 05% (cinco por cen


to) de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, a . p~rtir de 1~ de abril de 2012, por haver 


completado 05 (cinco) anos de serviço público estadual. 


N'026/2012 


Conceder a LOUISE TEIXEIRA MIGUEZ, matricula 01 .518690-0, averbação do seu Tempo 


de Serviço trabalhado na Secretaria da Educação do Estado da Bahia, durante o perlodo de 


15/03/2007 a 10/0212011 , no total de 03 (três) anos e 11 (onze) meses, para efeito de Gratifica 


ção Adicional por Tempo de Serviço. 


N° 027/2012 


Conceder a LOUISE TEIXEIRA MIGUEZ, matricula 01 .518690-0, 05% (cinco por cento) de Gra


tificação Adicional por Tempo de Serviço, a partir de 24 de abril de 2012, por haver completado 

05 (cinco) anos de serviço público estadual. 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N.o 150, DE 03 DE MAIO DE 2012 

Considerando que em 18 de novembro de 2011 foi sancionada e publicada a Lei Federal n.o 
12.527 que "dlspOe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municlpios, com o fim de garantir o acesso a informaçOes previsto no inciso XXXIII do 
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art. 50, no inciso 11 do § 3' do art. 37 e no § 2' do art. 216 da Constituição Federal"; 

Considerando que subordinam-se ao regime dessa Lei, conforme expressamente determinado 
no inciso I, do artigo 1°, as Cortes de Contas; . 

Considerando que os procedimentos previstos na Lei devem ser executados em conformidade, 
nos termos do artigo 3°, com as seguintes diretrizes: 1- observância da publicidade como precei
to geral e do sigilo como exceção; 11 - divulgação de informações de interesse público, indepen
dentemente de solicitações; 111- utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia 
da informação; IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública; V - desenvolvimento do controle social da administração pública; 

Considerando, ainda, que caberá a esta Corte de Contas, observadas as normas e procedi
mentos especfficas aplicáveis, assegurar, com base nos artigos 6° e 7°, dentre outros, o acesso 
à informação relativa ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 
realizada s; 

Considerando, por fim, que a citada lei entrará em vigor no dia 16 de maio do corrente ano. 

Resolvo, com fulcro no inciso XXXI, do artigo 6', do RITCElBA, criar uma Comissão com a 
final idade de promover estudos e elaborar proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, para a 
completa implementação dos procedimentos exigidos pela Lei Federal n.' 12.52712011 no âmbi
to do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, composta pelos servidores(as): PAULO S~RGIO 
PACH ECO DE FIGUEIREDO, Ouvidor, que a presidirá, MAURIcIO CALEFFI, Procurador Geral 
do Ministério Público de Contas, MARIA DO CA~MO GALVÃO DO AMARAL, Secretária Geral,. 
PAULO HENRIQUE NUNES NEVES DA ROCHA, Superintendenle Técnico, JÁNIOABREU DE 
ANDRADE, Auditor Juridico e ALESSANDRA CARVALHO DE QUEIROZ, Assessora Especial 
da Presidência e, representando o Centro de Estudo e Desenvolvimento de Tecnologias para 
Auditoria - CEDASC, o seu Diretor Geral, EDMILSON SANTOS GALlZA. 

Zilton Rocha 
Conselheiro Presidente 

SÚM ULA DA ATA DA 21' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2012. 

Abertura dos trabalhos: 14:30 horas. Presentes: Presidente/Exmo. Sr. Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS, FRANÇA TEIXEIRA, PEDRO L1NO, ANTO
NIO HONORATO, RIDALVA FIGUEIREDO e o Exmo. Sr. Conselheiro na vacância SIÕRGIO 
SPECTOR. - Procurador-Geral do Ministério Público Especial junto a este Tribunal: Dr. MAURI
CIO CALEFFI.- Representante do Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado: Dr. 
MARCUS CAMINHA.- Secretária Geral: Ora. MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL.-A ata 
da sessão anterior foi aprovada.- EXPEDIENTE - CORRESPOND~NCIA - Conv~e do Exmo. Sr. 
Presidente do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Dr. Wellington César Uma e Silva, para a Sessão Solene de posse do Exmo. Sr. Procura
dor de Justiça Franklin Ourives Dias da Silva, no cargo de Corregedor-Geral, a realizar-se no dia 
09/05/2012, às 18:00 horas, no Auditório Afonso Garcia Tinoco, situado na 5a Avenida, n' 750, 
CAB.- MATIÕRIAADMINISTRATIVA- Pediu a palavra a Exma. Sra. Conselheira Vice-Presidente 
Ridalva Figueiredo para submeter ã deliberação do Plenário o Projeto de Resolução constante 
do processo TCEl002365/2012, que trata do resultado consolidado da avaliação de desempenho 
da Instituição, da equipe de trabalho e individual de cada servidor do Tribunal de Contas do Es
tado da Bahia e do Centro de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria - CE
DASC, re lativo ao exercicio de 2011 , encaminhado aos Exmos. Srs. Conselheiros. Aberta a dis
cussão, a "Resolução n' 020/2012 foi aprovada , à unanimidade, e conferida com a seguinte 
redação: "RESOLUÇÃO N' 020/2012 -Aprova as avaliações de desempenho da Instituição, da 

equipe de trabalho e individual dos servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia e do 

Centro de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para a Auditoria (CEDASC), referentes ao 

exercicio de 2011 . Decisão unânime. O Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunido em 

Sessão Plenária, ã unanimidade, tendo em vista o que consta do processo n' TCEl002365/2012, 

RESOLVE - Art. l ' - Aprovar, para fins de pagamento da Parcela Variável pelo Exercicio do 

Controle Externo (PVECE), os resultados das avaliações de desempenho da InstituiÇão, da equi

pe de trabalho e individual dos servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia e do Centro 

de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para a Auditoria (CEDASC), referentes ao exerel

cio de 201 1. Art. 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo seus 

efeitos financeiros incidirem a partir da folha de pagamento de pessoal do mês de abril de 2012 

até a folha de março de 2013, em conformidade com o parágrafo 2' do art. l' da Resolução n' 

116, de 21 de dezembro de 2006, revogadas as disposições em contrário'. -Ainda com a palavra, 

a Exma. Sra. Conselheira Vice-Presidente Ridalva Figueiredo fez distribuir, aos seus Pares, um 

exemplar das demonstrações contábeis consolidadas do Estado, exerelcio 2011, e da mensa

gem do Excelentissimo Senhor Governador, na abertura dos trabalhos legislativos do ano de 

2012 .- Em seguida, a Exma. Sra. Conselheira Vice-Presidente Ridalva Figueiredo comunicou ao 

Plenário que, na condição de Relatora das Contas do Poder Executivo, exerelcio 2011, adotará 

como ponto de corte para fins de análise, no âmbito de proposta de Parecer Prévio, os elementos 

recolh idos pelo Tribunal de Contas na apreciação de Auditorias e Inspeções e no julgamento das 

Contas de Ordena dores de Despesas e de Administradores, que venham a ocorrer até o próximo 

dia 15 de maio.- Dando prosseguimento aos trabalhos, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton 

Rocha informou que o Relatório de Atividades deste Tribunal, concernente ao primeiro trimestre 

de 2012, foi encaminhado, dentro do prazo legal, ã Assembleia Legislativa da Bahia, encontran

do-se disponlvel no site deste TCE, alé", d'e uma cópia impressa na Biblioteca.- RECURSOS

JULGAMENTO- RELATOR: CO~. FRANÇA TEIXEIRA- REVISOR: CONS. FILEMON MATOS 

- PROCESSO: TCEl010240/2002 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: MÁRINALVA 

RODRIGUES CORREIA SANTOS - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA- O Exmo. Sr. Conse

lheiro Presidente Zilton Rocha informou que, ao analisar o presente processo para emitir o seu 

voto de desempate, verificou que o Exmo. Sr. Conselheiro Sérgio Spector havia participado da 

instrução do feito, emitindo Parecer pela Atej , razão pela qual o Exmo. Sr. Conselheiro Presiden

te Zifton Rocha submeteu à deliberação dos seus Pares preliminar sobre essa questão. Na 

oportunidade, o Exmo. Sr. Conselheiro Sérgio Spector declarou-se impedido de votar nos pre

sentes autos, deix~ndo de configurar, portanto, o empate na votação do processo, tendo o Exmo. 

Sr. Conselheiro Presidente Zi~on Rocha encaminhado os autos ao Exmo. Sr. Conselheiro França 

Teixeira, Relator, para análise.- CONSULTA- JULGAMENTO - RELATOR: CONS. PRESIDEN

TE ZILTON ROCHA - PROCESSO: TCEl000919/2012 - NATUREZA: CONSULTA - ORIGEM: 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - CONSULENTE: RUI MORAES CRUZ - Adiada a de

volução de vista do presente processo.- AUDITORIA E INSPEÇÃO - JULGAMENTO - RELA

TOR: CONS. FILEMON MATOS - PROCESSO: TCEl00772612011 - NATUREZA: AUDITORIA E 

INSPEÇÃO - ÓRGÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALI

ZAÇÃO - SEAP - SECRETÁRIO: NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO - UNIDADE: SUPE

RINTEND~NCIA DE GESTÃO PRISIONAL - GESTOR: PAULO C~SAR OLIVEIRA REIS -

EXERClcIO: 2011 - Após a discussão da matéria, conforme consta das notas taquigráficas da 

presente sessão, resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, por maioria de votos, ao tomar co

nhecimento do resultado da presente auditoria: a) determinar o envio de cópia do Relatório de 

Auditoria ao Titular da SEAP, para que S. Exa. tome conhecimento dos fatos ali contidos, e para 

que o órgão envolvido adote as providências necessárias ao aprimoramento dos controles a 

serem exercidos na execução dos contratos e promova as ações recomendadas pela auditoria; 

b) determinar o encaminhamento de cópia destes autos aos Titulares da Vara de Execuções 

Penais, da Promotoria de Execução Penal e de Penas e Medidas Alternativas de Salvador e do 

Conselho Penitenciário, para conhecimento das ocorrências constatadas pela auditoria; c) enca

minhar os autos ã 3a Coordenadoria de Controle Externo deste Tribunal, para anexá-los às 

contas da Secretaria, relativas ao exerelcio de 2011 , a fim de que, na oportunidade do exame, 

verifique se foram implementadas medidas saneadoras necessáriaS; d) determinar o encaminha

mento de cópia destes autos a Relatora das Contas de Governo do exerclcio de 2011 , Eminente 

Conselheira Ridalva Figueiredo, para conhecimento das ocorrências constatadas pela auditoria; 

e) determinar a disponibilização do Relatório de Auditoria do presente processo e desta Resolu

ção no Portal deste Tribunal de Contas. Vencidos, em parte, o Exmo. Se: Conselheiro Antônio 

Honorato, que não votou de acordo com o item -e-; e o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira, 

que votou pelo encaminhamento de cópia da presente auditoria ao Secretário da Pasta, ao Se

cretário de Segurança Pública, ao Ministério Público do Estado e à Comissão de Direitos Huma

nos e Segurança Pública da Assembleia Legislativa, determinando a anexação dos autos às 

Contas do Secretário da Pasta, exerclcio 2011 , para avaliação das medidas saneadoras adota


das (RESOLUÇÃO 021/2012 - A ser conferida oportunamente). - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DESIGNAÇÃO DE DIA PARA JULGAMENTO - Para o dia 15.05.2012: RELATOR, CONS. FILE


MON MATOS: PROC. TCEl002380/2009. - RECURSOS - DESIGNAÇÃO DE DIA PARA 


JULGAMENTO - Para o dia 15.05.2012: RELATORA, CONS. RIDALVA FIGUEIREDO: PROC. 


. TCEl005018/200a. - RECURSOS - JULGAMENTO - Pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro 


França Teixeira para proceder à devolução de vista do PROCESSO: TCEl002150/2011 - NATU

REZA: RECURSO - RECORRENTE: PEDRO JACKSON BRANDÃO ALMEIDA- RECORRIDO: 


O ESTADO DA BAHIA - RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO - REVISOR: CONS. FILE


MON MATOS - Reaberta a discussão, o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira fez o seu pronun


ciamento sobre o assunto, e, votada a matéria, acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à una

nimidade, em conhecer do Recurso como Rescisão de Julgado, com base no art. 38, I da Lei 

Complementar n' 05/91 , e, no mérito,. por maioria de votos, dar-lhe provimento, para declarar 

nulo todos os atos praticados no proCesso, a p~rtir do momento que deveria ter sido garantido ao 

Recorrente o direiio à ampla defesa, e proceder a sua regular notificação, com a devolução dos 

prazos para apresentação de defesa, conforme assegurado pela legislação pertinente. Vencidos 

o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Uno, que votou pelo conhecimento e improvimento do pedido, e 

o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira, que votou pelo conhecimento e improvimento do pedi

do, com aplicação de mu~a ao Recorrente, em razão da improcedência do R<!tUrso. Declarou-se 

impedido de votar a matéria o Exmo. Sr. Conselheiro Sérgio Spector (ACÓRDÃO 084/2012-A 

ser conferido oportunamente).- COMUNICAÇÃO - Pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro 

Pedro Uno para comunicar ao Plenário que neste mês entrará em vigor a Lei n' 12.52712011 , 

conhecida como lei de Acesso à Informação, cujo art. 7°, alinea b, garante ao público acesso às 

Inspeções: Auditorias, Prestações e Tomadas de Contas realizadas pelos órgãos de Controle 

Interno e Externo, incluindo Prestação de Contas relativas a exercícios anteriores, ressaltando 

que não cabe mais a discussão sobre -a veiculação de tais matériãs na internet, porque este 

Tribunal passa a ter a obrigação de divulgá-Ias. Ainda com a palavra, o Exmo. Sr. Conselheiro 

Pedro Uno teceu comentários sobre a matéria publicada no jornal A Tarde de ontem, subscr~a 

pelo Umo. Sr. Jornalista Biaggio Talento, relativa a uma auditoria que revela um prejuízo de sete 

milhões ao Estado da Bahia, ressaltando que assuntos com tamanha repercussão podem se 

tornar obscuros neste Tribunal.- Em seguida, pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Correge


